
CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

ACHO 

DENTE) 

09 DEZ, 2021 
Em 

REQUERIMENTO N.°: 3054 

Solicitando informações sobre atuação de nutricionistas na rede 

municipal de saúde. 

CONSIDERANDO que no dia 06 de dezembro de 2021 este Vereador 

realizou uma audiência pública para tratar da proteção integral das pessoas com doença 

celíaca; 

CONSIDERANDO que por definição da Organização Mundial de 

Gastroenterologia, doença celíaca consiste numa doença multiorgânica autoimune 

crônica que afeta o intestino delgado de crianças e adultos geneticamente predispostos, 

precipitada pela ingestão de alimentos que contêm glúten; 

CONSIDERANDO que além dos celíacos, inúmeras pessoas dos mais 

diversos segmentos discutiram o tema, tais como: médicos, nutricionistas, 

representantes de hospitais e associações, alunos de nutrição e empresários; 

CONSIDERANDO que dentre inúmeras considerações apresentadas foi 

ressaltado a importância de que as UBSs tenham um profissional de nutrição, tema 

inclusive abordado por outros Vereadores desta casa'; 

1 REQUERIMENTO N° 171/2021 da Ilustre Vereadora Fernanda Schlic Garcia, solicitando do Executivo 
informações sobre nutricionistas na rede municipal de Sorocaba. 
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CONSIDERANDO que para atender o princípio da integralidade de 

atendimento o Sistema Único de Saúde deve garantir ao indivíduo uma assistência à 

saúde que transcenda a prática curativa, contemplando o indivíduo em todos os níveis 

de atenção e considerando o sujeito inserido em um contexto social, familiar e cultural; 

CONSIDERANDO que segundo o portal da Transparência existem 

apenas 5 (cinco) profissionais nutricionistas na Prefeitura de Sorocaba, todos alocados 

na Secretaria da Educação; 

CONSIDERANDO que, smj, a presença do profissional de nutrição nas 

IJBSs é de suma importância, pois o tratamento integral do paciente deve vir acompanhado 

das respectivas orientações nutricionais, principalmente dependendo da sua enfermidade; 

CONSIDERANDO que um nutricionista poderá com mais facilidade 

indicar as melhores dietas para os pacientes objetivando uma melhor qualidade de vida 

e, consequentemente, evitando complicações nas pessoas acometidas com diabetes, 

hipertensão, problemas renais, celíacos, dentre outras enfermidades; 

REQUEIRO à Mesa, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Excelentíssimo 

Senhor Prefeito Municipal, solicitando nos informar o que segue: 

1) Qual o entendimento da Secretaria da Saúde sobre a inexistência de 

nutricionistas nas unidades básicas de saúde da rede pública municipal? Quais os 

impactos gerados pela falta deste profissional nas UBSs? 

2) Existem cargos vagos de nutricionistas que podem ser preenchidos e 

direcionados as UDS? 3v sim, vitv prvisão de chamamento? 

3) Qual foi o último concurso público para contratação de nutricionistas 

realizado pela Prefeitura de Sorocaba? Está sendo estudada a inclusão deste profissional 

em um novo concurso público? Existe previsão? Justifique. 
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4) Como são feitas as orientações alimentares realizadas nas UBSs 

quando necessário? 

Por fim, REQUEIRO que a resposta do presente requerimento seja feita 

de forma detalhada (relacionando resposta com o número da pergunta), 

encaminhada dentro do prazo legal, nos termos do § 1° do art. 34 da Lei Orgânica do 

Município e dos §§ 2° e 3° do art. 104 do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Sorocaba, devidamente acompanhada dos documentos oficiais das secretarias e 

departamentos. 

Sala das Sessões, 08 de dezembro de 2022. 

PERICLES RÉGIS 
VEREADOR 


